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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA

Praça João Alberto Zaneti, s/nº - centro

Cep: 78.548-000 – Nova Santa Helena - MT
Telefone: (66) 3523-1035 – fax: (66) 3523-1036

E-mail: prefeitura@novasantahelena.mt.gov.br

Nova Santa Helena/MT, 01 de Fevereiro de 2021.

À Senhora
Presidente da Comissão Permanente de Licitações - CPL  

Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena/MT.

Edinalva Nunes
Assunto: Contratação por Inexigibilidade de Licitação.
Senhora Presidente, 


Venho através do presente, solicitar, deste departamento, providências para elaboração de processo de inexigibilidade de licitação para a contratação da empresa AKIYAMA S.A. - INDÚSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS E SISTEMAS, inscrita no CNPJ nº 02.688.100/0004-20, para fornecimento de equipamentos de identificação e licenças de uso de softwares de cadastramento para atender o Posto de Identificação da Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena/MT, conforme planilha quantitativa e especificações abaixo descritas:

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	MARCA
	UN.
	QTIDE
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	1
	Dispositivo de Captura de Imagem – Akyscam 10
	Akiyama
	Un
	01
	3.538,06
	3.538,06

	2
	Licença de Uso OpenBio Face Full
	Akiyama
	Un
	01
	800,11
	800,11

	3
	Leitor Biométrico baseado em técnica digital – Watson Mini-AK
	Akiyama
	Un
	01
	2.703,00
	2.703,00

	4
	Coletor de Assinatura AK560
	Hanvon
	Un
	01
	3.982,58
	3.982,58

	5
	Software OpenBio IDEM
	Akiyama
	Un
	01
	4,472,19
	4,472,19

	
	TOTAL GERAL (R$)
	
	
	
	
	15.495,94


A justificativa desta Contratação Direta por inexigibilidade de licitação conforme dispõe o caput do artigo 25 da Lei 8.666/93, bem como a documentação de regularidade da empresa a ser contratada encontra-se anexada a esta solicitação. 

Sendo o que tinha para o momento, fico no aguardo das devidas providências.

____________________________________

DOUGLAS MOURA
Secretário Municipal de Administração.
ANEXO I
JUSTIFICATIVA

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO:

Objeto: Contratação da empresa para fornecimento de equipamentos de identificação e licenças de uso de softwares de cadastramento para atender o Posto de Identificação da Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena/MT, conforme planilha quantitativa e especificações abaixo descritas:

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	MARCA
	UN.
	QTIDE
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	1
	Dispositivo de Captura de Imagem – Akyscam 10
	Akiyama
	Un
	01
	3.538,06
	3.538,06

	2
	Licença de Uso OpenBio Face Full
	Akiyama
	Un
	01
	800,11
	800,11

	3
	Leitor Biométrico baseado em técnica digital – Watson Mini-AK
	Akiyama
	Un
	01
	2.703,00
	2.703,00

	4
	Coletor de Assinatura AK560
	Hanvon
	Un
	01
	3.982,58
	3.982,58

	5
	Software OpenBio IDEM
	Akiyama
	Un
	01
	4,472,19
	4,472,19

	
	TOTAL GERAL (R$)
	
	
	
	
	15.495,94


JUSTIFICATIVA DA SITUAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO COM ELEMENTOS NECESSÁRIOS A SUA CARACTERIZAÇÃO:

Cabe aqui esclarecer os objetivos e as circunstâncias que cercam a presente aquisição via inexigibilidade de licitação.

Inicialmente e conforme pode ser verificado no Oficio Circular nº 01/2021/DMIT/POLITEC/MT (cópia em anexo), informo-vos que o prazo para adquirir o kit biométrico para o Posto de Identificação desta municipalidade expirou em 11/04/2020, de forma que Prefeitura pode ter os seus atendimentos no posto de identificação suspensos a qualquer momento.       

A presente solicitação de aquisição de equipamentos de identificação, bem como suas licenças de uso, compostos pelos itens acima descritos, visa atender o novo padrão de identidades, regulamentada pelo decreto federal 9278/2018, bem como promover a melhoria nos serviços públicos realizados pelo posto de identificação do município de Nova Santa Helena/MT, além de dar continuidade nos trabalhos de emissão de carteiras de identidades, conforme termo de cooperação firmado pela POLITEC do estado de Mato Grosso.


É sabido que as “compras e prestação de serviços” públicos, via de regra, devem ser
precedidas por licitação, garantido os princípios regedores da matéria, principalmente os da Legalidade, Impessoalidade, Publicidade, Moralidade e Eficiência, conforme
estabelece o art. 37, inciso XXI, da Carta Magna, a obrigatoriedade de realização de
procedimento licitatório para contratações feitas pelo Poder Público. 

No entanto, a Lei Federal nº 8.666/93 e o próprio dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra ao efetuar a ressalva dos casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a inexigibilidade de licitação.

A Lei 8.666/93 estabelece, em seu art. 25, que é inexigível a Licitação sempre que houver inviabilidade de competição, exemplificando algumas hipóteses em seus incisos I a III. Vejamos:

Art. 25.  É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes;

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública.

Diante das hipóteses previstas nos incisos I a III do artigo acima mencionado, cabe aqui informar que os equipamentos e licenças de uso de softwares ora pretendidos, são comercializados e distribuídos de forma exclusiva em todo o território nacional pela empresa AKIYAMA S.A. - INDÚSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS E SISTEMAS, conforme pode ser verificado no Atestado emitido pela Associação Comercial do Paraná, no Certificado de Registro de Desenho Industrial emitido pelo INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL - INPI, na Declaração de Fabricante e Fornecedor Exclusivo da empresa AKIYAMA atestando que é a única fabricante e fornecedora exclusiva dos produtos no Brasil e, no oficio circular remetido pelo Diretor Metropolitano de identificação Técnica, Srº Carlos Eduardo José da Silva, onde destaca que a empresa detém de única tecnologia que é homologada pelo Sistema de Identificação Civil (SIC), o que torna inviável a abertura de um processo licitatório.

É consabido que a inviabilidade de competição na aquisição de um serviço ou produto caracteriza, na Administração Pública, caso de inexigibilidade de licitação, nos termos do Artigo 25, inciso I da Lei nº 8.666/93, de tal forma que a contratação direta se impõe em face da impossibilidade de concorrência.

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:

Quanto à escolha da empresa AKIYAMA S.A. - INDÚSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS E SISTEMAS, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Lídio Oltramarira Antônia Reginato Vianna, nº 485, Sala 03 – Bairro Capão da Imbuia, em Curitiba/PR, inscrita no CNPJ nº 02.688.100/0004-20, se deu em função de a mesma ser a fabricante detentora exclusiva dos direitos de comercialização e distribuição, em todo território nacional e que no âmbito desta aquisição, não haveria outra fornecedora que pudesse oferecer esses materiais devidamente homologados pelo SIC, se não, através da empresa AKIYAMA S.A., o que torna inviável a abertura de processo licitatório em razão da inviabilidade de competição.

DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO:

O Município de Nova Santa Helena/MT, usando os recursos próprios, pagará à empresa a ser Contratada a importância de R$ 15.495,94 (quinze mil quatrocentos e noventa e cinco reais e noventa e quatro centavos). Este valor correspondente a 05 (cinco) itens, conforme apresentado na proposta anexo a presente justificativa. O valor total desta aquisição será pago em uma única parcela, após a efetiva entrega dos equipamentos.


Diante de todo o exposto e da impossibilidade de competição de outras empresas para fornecimento dos equipamentos e licenças de uso do softwares, solicito que a contratação ora solicitada, se possível, seja feita por CONTRATAÇÃO DIRETA por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO com a empresa AKIYAMA S.A. - INDÚSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS E SISTEMAS, inscrita no CNPJ nº 02.688.100/0004-20.

Informo-vos que após verificarmos que a empresa acima mencionada é a única autorizada a comercializar em todo o território nacional os itens desta aquisição pretendida, tomamos o cuidado de verificar toda a documentação de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação técnica, qualificação econômica, bem como, a eventual existência de sanção que comprometa a futura contratação, mediante a consulta no cadastro de Inidôneos - Licitantes Inidôneos e no CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, tendo sido constatado que NADA CONSTA nos citados cadastros contra a AKIYAMA S.A. - INDÚSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS E SISTEMAS, conforme pode ser verificado nas certidões juntadas a esta solicitação.

Para agilizar o processo de análise dos departamentos competentes desta administração, envio em anexo cópia dos seguintes documentos:
· Cópia do Oficio Circular nº 01/2021/DMIT/POLITEC/MT e Declaração do Diretor Metropolitano de identificação Técnica da POLITEC, onde declara que a empresa detém de única tecnologia que é homologada pelo Sistema de Identificação Civil (SIC).
· Cópia da Proposta Comercial da Empresa AKIYAMA S.A. - INDÚSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS E SISTEMAS.
· Cópia do Certificado de Registro de Desenho Industrial emitido pelo Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI.

· Cópia do atestado da Associação Comercial do Paraná atestando que a empresa distribui e comercializa os equipamentos com exclusividade em todo território Brasileiro;
· Cópia dos Documentos de Comprovação da Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e Trabalhista, Qualificação Técnica, Qualificação Econômica Financeira, Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos e Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade da Empresa AKIYAMA S.A. - INDÚSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS E SISTEMAS.

· Minuta do Contrato Administrativo de Aquisição de Equipamentos e Serviços;

CONCLUSÃO:

Desta forma, entendendo estarem presentes todos os requisitos para a contratação pretendida, submetemos esses esclarecimentos à autoridade superior para análise e deliberação. 

Nova Santa Helena/MT, 01 de Fevereiro de 2021. 

____________________________________

DOUGLAS MOURA
Secretário Municipal de Administração
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